
 
 
 
 
 

 

Classificação Restrita: Estas informações são restritas e não 
devem ser divulgadas a Colaboradores e agentes externos 
cuja atividade não seja relacionada ao documento, exceto com 
a prévia autorização da área de Compliance e/ou do Jurídico. 

FAPES | AVENIDA REPÚBLICA DO CHILE, 230 - 8º ANDAR - CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ    

CEP: 20031-170   TEL: +55 (21) 3820-5200   WWW.FAPES.COM.BR 

TERMO DE OPÇÃO POR AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA DE SALDO 
DEVEDOR DE JOIA 

 
Nome do Participante: 
 

CPF: 
 

Telefone/e-mail de contato: 
 

 
Declaro, por este instrumento particular, optar pela amortização do saldo devedor 
de minha joia, nas seguintes condições: 
 
 Amortização: (  ) Total ou (  ) Parcial no valor de R$ ___________ 
 
 Recursos utilizados: (Marcar somente uma das opções abaixo) 

(  ) Portados: R$_____________________   
Entidade(s) de origem: _____________________   
 
(  ) Próprios*: R$______________________  
 
(  ) Portados e Próprios*: R$ ______________________ como recursos portados 
originados da(s) entidade(s) ______________________ e 
R$______________________ como recursos próprios. 

 
 
Declaro que a origem dos recursos próprios é (é possível assinalar mais de uma 
opção, caso o recurso seja oriundo de mais de uma fonte): 
 

(     ) Resgates de investimentos financeiros ou saldo de conta corrente pessoal 
(     ) Recursos decorrentes de empréstimos com a FAPES 
(     ) Recursos decorrentes de empréstimos com outras instituições financeiras 
(     ) Outros (especificar): ________________________________ 
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Estou ciente de que: 
 
 O valor de joia informado pela FAPES está sujeito à atualização em caso de fatores 
que podem ensejar no recálculo ou revisão, incluindo, mas não se limitando, a atualização 
de salário de participação retroativo à data de amortização em momento em que o 
participante ainda se encontre no PBB. 
 
 A amortização parcial de joia implicará o recálculo do fator mensal de joia, incidente 
sobre as contribuições mensais à FAPES, a partir do saldo remanescente. 

 
O não pagamento implicará na anulação, de pleno direito, deste termo, acarretando 
a necessidade de celebração de um novo 
 
Por ser expressão da verdade, firmo o presente Termo de Opção por Amortização 
Extraordinária de Saldo Devedor de Joia. 

 
Rio de Janeiro,_____de____________de 2026. 
 
 
 
 
 ____________________________________ 
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